
OPREFEITURA

TERMO DEREFERÊNCIA

1. OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA
ESPECIALIZADOS E CONTÍNUOS, COMPREENDENDO A CONSULTORIA JURÍDICA PERMANENTE,
A ELABORAÇÃO DE PARECERES JURÍDICOS ESPECIALIZADOS, A ATUAÇÃO EM PROCESSOS
JUDICIAIS E ADMINISTRATIVOS, BEM COMO A DEFESA DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO JUNTO
AOS TRIBUNAIS DE CONTAS, ASSESSORIA NOS PROCESSOS LEGISLATIVOS, COM A
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE LEI E DECRETOS DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL, DESTINADO AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DEOCARA-CE

MODALIDADE: Inexigibilidade de licitação, conforme 74
combinado com o Art. 1º da Lei Federal 14.039/2020,

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

ciso Ill, “c” da Lei 14,133/2021,

A descrição detalhada da necessidade que justifica a contratação encontra-se no Estudo
Técnico Preliminar (ETP) elaborado previamente. O ETP apresenta uma análise abrangente das
demandas e requisitos necessários para a execução do projeto.
3. ESPECIFICAÇÃO
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VALOR TOTAL GLOBAL 456.000,00

4. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência do contrato por 12 (doze) meses, contado do(a) data de assinatura dotermo de contrato, podendo ser prorrogado na forma do artigo 106 e 107 da Lei nº14.133/2021,
À prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajasos para o município, permitida a
negociação com o contratado,
Serviços de natureza contínua são serviços auxiliares e necessários ao município de Ocara, no
desempenho de suas atribuições que, se interrompidos, podem comprometer a continuidade
de suas atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício financeiro.

5.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E -
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO: Nx
A contratação pretendida, tem por objetivo principal a busca da otimização do corpo jurídico
do município de Ocara em demandas especificas voltadas a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE S
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADOS E CONTÍNUOS,
COMPREENDENDO A CONSULTORIA JURÍDICA PERMANENTE, A ELABORAÇÃO DE PARECERES
JURÍDICOS ESPECIALIZADOS, A ATUAÇÃO EM PROCESSOS JUDICIAIS EADMINISTRATIVOS, BEM
COMOA DEFESA DOS INTERESSES DO MUNICÍPIO JUNTO AOS TRIBUNAIS DE CONTAS,
ASSESSORIA NOS PROCESSOS LEGISLATIVOS, COM A ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE LEI E
DECRETOS DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, DESTINADO AS DIVERSAS »
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE OCARA-CE. A %
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6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
Da Sustentabilidade:
O presente Termo de Referência, não será objeto para os critérios de sustentabilidade, pelanão aplicabilidade.
Vistoria:
Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços,podendo ser apresentado declaração da licitante de pleno conhecimento.
Da subcontratação:
Não será admitida a subcontratação.
Da garantia da contratação:
Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da primeira ordem de serviço ou instrumento equivalente.
O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei nº 14. 133/2021.
Condições de execução:
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
Início da execução do objeto dar-se à da emissão da ordem de serviço ou da assinatura docontrato o que ocorre primeiro;
Local e horário da prestação de serviço: Os serviços de consultoria, assessoria e
acompanhamento, deverão ser prestados nas instalações da contratante e no escritório da
contratada, ou em outro local, de acordo com a necessidade, interesse e conveniência da
Contratante, com vistas a assegurar as condições imprescindíveis e especificas da execução dos
serviços, Devendo toda e qualquer orientação técnica ser dada somente por profissionais
devidamente habilitados.
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
Disponibilizar na prestação dos serviços de “consultoria e assessoria”, somente profissionais
devidamente habilitados, com visitas semanais in loco dos técnicos responsáveis, avocando
para si todas as despesas decorrentes, tais como (custo com mão de obra, transporte,
alimentação e hospedagem), isentando o Município de qualquer despesa adicional,

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: W
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.
Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila. £ 4
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As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para essefim
O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução do contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para àAdministração.
O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para à
regularização das faltas ou dos defeitos observados nos termos da art. 117 da Lei nº
14.133/2021
identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação
contratual.
O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for
o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência,
O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado,para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxonormal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais
O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendoconstar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.
O gestor do contrato deverá elaborá relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual
O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO.
A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
a) a nota fiscal fatura serviço — NFFS deverá estar acompanhada do relatório de execução dos
serviços devidamente atestado pela unidade contratante, referente ao mês do faturamento,
devidamente assinados pelas partes
As notas fiscais de serviços ou faturas serão encaminhadas para a Unidade doCONTRATANTE:
A administração da Unidade adotará providências junto ao fiscal do contrato, visando a
atestação da execução do serviço.
O fiscal do contrato registrará, nas notas fiscais de serviço ou fatura, as ocorrências que
importem em glosa de valores, iniciando o mativo e o valor a ser glosado, devendo observar as
condições ajustadas.
As notas fiscais de serviço ou faturas, depois de atestadas, deverão ser devolvidas aoGabinete
do Prefeito, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado do recebimento do documento

Recebimento do serviço

Os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, no prazo de 03 (três) dias, pelos des
técnico e administrativo, mediante relatório de execução dos serviços de forma detalhada,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo nos
termos do art. 140, | a, da Lei nº 14.133/2021.
O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança Y
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a
parcela do mês a ser paga.
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O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contratomediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráteradministrativo.
O fiscal setorial do contrato, quando for o caso, realizará o recebimento provisório sob o ponto
de vista técnico e administrativo.
O contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a últimae/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório,
A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório nos termos do art, 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133/2021.
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
Os serviços serão recebidos DEFINITIVAMENTE no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante
termo detalhado, obedecendo osseguintes procedimentos:
Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento,
Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas
correções;
Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento di
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

ltivo dos serviços prestados,

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

%Comunicar 3 empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor mensal exato
Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização a da
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade é
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14,133/2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
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O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução docontrato.
Liquidação
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

5 da Leine 14,123/2021O limite de que trata oinc so li do art
Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e de seus créditos.
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
Sistema de Cadastro de Fornecedores e após junto ao cadastral unificado disponivel no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) após a sua integralização.
Prazo de pagamento:
O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa.
No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice IGP-M/FGV de correção monetária
Forma de pagamento A
O pagamento será realizado mediante crédito em conta corrente do contratado a ser indicado
na contratação.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

tb
para pagamento.
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termo da Lé mplem
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DESERVIÇO:
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
1- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Contrato social em vigor, com a última alteração e que conste a atual representação
jurídica, devidamente registrado na Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB da
sede da proponente;
b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz;
(OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
tonsolidação respectiva. o no
€) Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio Administrador ou do titular da
sociedade simples ou unipessoal de advocacia, conforme o caso;
1) As HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, nos termos do art. 68 da Lei 14,133/21,
serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
a) - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
b) - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
e)-a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/oumui
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
dj - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos
encargos sociais instituídos por lei;
e)- A regularidade perante a Justiça do Trabalho;
f]- O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal A

HI - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
2) - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em
características com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por pessoa jurídica de W
direito público ou privado, emitido em papel timbrado do órgão emissor constando o período
de prestação de serviços, de modo a comprovar que a licitante já prestou os serviços do objeto
ou ou ceinelhante. O atestado deverá cer datando erassinado por pessoa fisica identificada, CH—
pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelos
secretários municipais ou quem este indicar. Os atestados deverão estar necessariamente “+

pal do domicílio ou sede do

nome da licitante.
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b) Comprovante de inscrição ou registro da sociedade junto à Ordem dos Advogados do Brasil

(OAB) da unidade da federação ao qual é inscrito

IV - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA:
3) - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis do último exercício social, registrado no órgão competente e assinado por
profissional contábil, registrado no Conselho Regional de Conselho deContabilidade;
b) - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
No caso de pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil
expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante.
11, ESTIMATIVA DO VALOR DACONTRATAÇÃO:
VALOR ESTIMADO: R$ 468.000,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO MILREAIS).
12.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos
consignados no Orçamento doMunicípio.
A contratação será atendida pela seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade gestora: 0601
Dotação orçamentária: 10.122.0002.2.076 Elemento de despesa: 3.3.90.39,00
Subelemento:3.3.90.39.05 Fonte; 1500100200 / Unidade gestora: 0701 Dotação
orçamentária: — 04.12200022.096 Elemento de despesa: — 3.390.3900
Subelemento:33.90.39.05 Fonte: 1500000000 / Unidade gestora: 0301 Dotação orçamentária:
04.122.0002.2.006 Elemento de despesa: 33.90.39.00 Subelemento:3.3.90.39.05 Fonte:
1500000000/ Unidade gestora: 0501 Dotação orçamentária: 12.122.0002.2.018 Elemento de
despesa: 3.3.90.39.00 Subelemento: 3.3.90.39.05 Fonte: 1500100200 Unidade gestora: 0201
Dotação orçamentária: 04.122.0002.2.003 Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 Subelemento:
3.3.90.39.05 Fonte: 1500000000.
A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação daLei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

13.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / CONTRATANTE
Obriga-se a CONTRATADA a
A Contratada deverá prestar os serviços de acordo com o que prescreve as especificações
deste Projeto Básico.
Disponibilizar para a prestação dos serviços somente profissionais devidamente qual
para a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivando lograr êxito e segurança,
avocando para si toda a responsabilidade de forma a resguardar o Município de eventuais
prejuízos decorrentes de qualquer demanda judicial.
Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pelo
Município
Prestar Os serviços de Assessoria Jurídica em observância à ética profissional instituída pela
Ordem dos Advogados do Brasil, avocando para si total responsabilidade quanto ao
ajuizamento e eventuais ações bem como acompanhamento do andamento dos processos
judiciais em que for constituido como procurador para o fim.

dos
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Prestar de Consultoria Jurídica em suas instalações durante o expediente normal e sem limite
de consultas objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores do Município de Ocara.
As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar duvidas,poderão ser efetuadas informalmente via telefone ou pessoalmente, ou através e-mails, ou
correspondência durante o expediente normal de funcionamento da Prefeitura, sem limite dequantidade.
O atendimento às eventuais consultas deverá serem elucidadas formalmente (por escrito) e
devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de serviçosjurídicos, devendo a resposta ser dada dentro do prazo de até 48 (quarenta e oito horas) a
contar da data e hora do seu recebimento.
Na ocorrência de parecer jurídico, que deverá ser requisitado somente através do Secretário
competente, ou da Procuradoria ou Assessoria Jurídica do Município, devendo o parecer ser
concluído no prazo de 07 (sete) dias exceto casos excepcionais, devendo o citado instrumento
ser devidamente assinado pelo signatário da contratada.
Repassar em tempo hábil ao Município informações que julgar necessárias dentre elas para
providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em tempo hábil.
Independentemente da fiscalização feita pela Contratante, a contratada é à única e exclusiva
responsável por danos e prejuizos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em
decorrência da execução dos serviços, sem quaisquer ônus para oMunicípio Contratante.
Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em conformidade com
o que prescreve o art. 125 da Lei 14.133/21.
A contratada se submete as obrigações quanto à propriedade, seguranças e sigilo de
informações previstas no Projeto Básico.
Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade
da Prefeitura Municipal de Ocara/CE por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais
uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se
transfere a Prefeitura Municipal de Ocara/CE;
Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados àUnião,
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabalho e legislação pertinente.

Obriga-se a CONTRATANTE a:
A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei
no 14.133/2021.
Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência do
declínio na qualidade dos serviços, e/ou em decorrência de fatos supervenientes propensos a
gerar prejuízos financeiros à AdministraçãoPública.
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Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento é nas demais cominações legais.Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o fornecimento dos serviços.
Acompanhar, controlar e avaliar os serviços prestados observando os padrões de qualidade,
através da unidade responsável pela gestão do contrato.
Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à prestaçãodos serviços.
Atestar as faturas e relatórios correspondentes à prestação de serviços, por intermédio do
servidor competente.
14, CONCLUSÃO PRELIMINAR
Nos termos acima demonstrado, após todo o arrazoado sobre os requisitos e princípios queregem a matéria, justifica-se o valor a ser pago e a presente inexigibilidade de licitação, quesubmente a emissão de parecer pela Procuradoria Jurídica, para posteriormente passar pela
autorização do gestor e posterior publicação no Diário Oficial do Município, bem como
posterior inclusão no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para que produza seusefeitos legais, de acordo com o art. 54, caput e 61º da legislação citada.ANEXOS

Anexo | - Mapa deRiscos;
Anexo Il — Minuta do Contrato,

OCARA—CE, 24 de fevereiro de 2025
ie ibiiaiocn dor bo Ja. dio
SÉ DILBERTO SALVIANO DOS SANTOS LINDÓCELHO FÉRREIRA LÍMA

SECRETARIA DO TRABALHO E SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL EPLANEJAMENTO

) L ieQu Ginga da Sua Quais per rante poros Lolês Sed
CRIS ÂNGELA DA SILVA ARAUJO RANCISCO JOIAS LOPES DA SILVA

SECRETARIA DE SAÚDE SECRETARIA DEEDUCAÇÃO

AM FAI LHO
GABINETE DO PREFEITO
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